
MUMOCIPA1, UNIJÃ RA 
ESTADO DO PARANÁ 

RA 

Prefeitura Municipal de 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N 051/97 

Aprova o Regulamento do Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando o disposto no Art. 38, da Lei Municipal 
n° 1542, de 29 de agosto de 1991; 

Considerando, ainda, o encaminhado peia Senhora 
' Secretária Municipal do Bem Estar Social, através da Comunicação Interna n° 
252/97, de 28 de abril de 1997, 

o 

DECRETA: 

Art. 1°. F* 	 o Regulament do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e e Adolescente, i utido e ap ovado em reunião do 
Conselho Municipal dos 11 reitos da Criança e • Adoles,  -nte, realizada em 24 
de abril de 1997, que pas a a integrar o presentz• Decret 

Art. 2 
publicação, revogadas as dis 

PAÇO 'MUNI PAL, em 29 .de abril de 1997. 
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